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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 

(Do Sr. GENINHO ZULIANI) 

 

 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

para garantir o atendimento especializado às 

pessoas com deficiência auditiva e às pessoas 

surdocegas, na forma em que especifica 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei tem por finalidade assegurar às pessoas com deficiência auditiva 

e surdocegas o direito ao atendimento especializado, na forma em que especifica. 

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, fica acrescida do seguinte art. 62-

A: 

“Art. 62-A. Os órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta que realizam atendimento presencial ao público deverão 

assegurar às pessoas com deficiência auditiva atendimento por 

intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais – 

Libras e às pessoas surdocegas atendimento por guia intérpretes. 

(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 

publicação 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 9.330/2017 de 

autoria do ex-deputado federal Cabo Sabino. Arquivou-se a citada proposição com base no 

art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se 

politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa:  

 

“O uso da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) é fundamental para que pessoas 

com deficiência auditiva ou da fala, ou ambas, possam se comunicar eficazmente, 

inclusive ao buscar serviços públicos de saúde. É bastante evidente que uma 

barreira de comunicação resultante da falta de intérprete de Libras em instituições 
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públicas ou em empresas concessionárias de serviços públicos de assistência à 

saúde pode colocar em risco a vida e o bem-estar dos usuários que dependam 

dessa forma de comunicação, representando isso, portanto, uma forma de exclusão 

à qual não podemos nos acomodar. 

Neste sentido, a Lei nº 10.436, de 2002, reconheceu a Língua Brasileira de Sinais 

– Libras como meio legal de comunicação e expressão, em que o sistema 

linguístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constitui 

um sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades 

de pessoas surdas do Brasil. 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), busca assegurar e 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais pela pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 

cidadania. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional 

por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008. 

O art. 28 da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), estabelece que cabe ao poder público assegurar a oferta 

de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da 

língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em 

escolas inclusivas, bem como incentivar a formação e a 5 disponibilização de 

professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e 

intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio. 

Outrossim, acreditamos que a medida proposta neste Projeto de Lei, trará grandes 

benefícios para as Pessoas com Deficiência, pois possibilitará a ampliação da 

acessibilidade das pessoas com deficiência auditiva e surdocegas. 

Não obstante, esclarecemos que o presente projeto de lei não fere, 

necessariamente, normas fiscais, pois o serviço de interpretação pode ser 

providenciado de modo não oneroso, mediante parcerias e convênios, inclusive 

permutas.” 

 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, submetemos 

novamente a matéria ao Congresso Nacional, com a expectativa de aprovação nesta 

legislatura. 

Sala das Sessões, em de de 2020. 

 

GENINHO ZULIANI 

Deputado Federal DEM/SP 
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